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BOLETIM GERAL

MILITARES ESTADUAIS DE PETROLINA REALIZAM TESTE RÁPIDO
PARA COVID-19

Policiais  militares do 5º  BPM e do 2º Batalhão Integrado Especializado
(BIEsp) e Bombeiros Militares do 4º GB realizarão nesta quinta (28) e sexta-feira (29)
o teste rápido para a detecção da Covid-19.

A Secretaria  de  Saúde do município  de  Petrolina disponibilizou  para  os
militares estaduais a testagem que será realizada na Policlínica Petrolina. O objetivo
do  deste,  através  de  uma  amostra  de  sangue,  é  a  detecção  da  presença  do novo
coronavírus.

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE ASCOM - PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail acg.  pm  @  pm.pe.gov  .br   
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 28 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ronaldo  BPRv

Fone: 98506-4709

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Marcílio   AG

Fone: 98791-4340

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Juliane   DPJM

Fone: 98619-7936

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 1º Sgt PM Belarmino DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO DA DPJM – Sd PM Alexandre Luna DPJM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

CENTRO MÉDICO HOSPITALAR 

SUPERIOR MÉDICO – TC QOM Ângelo Cortês CMH

Fone: 99146-3384

SUPERVISOR MÉDICO – Cap QOM Mariana CMH

Fone: 99262-2638

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Coordenação de Ensino

1.1.1.   Curso Gerenciamento de Crises - CGC 2020

1.1.2.   Disciplina o Processo de Seleção do Cadastro de Reserva do Corpo Docente
Temporário para o Curso de Gerenciamento de Crises (CGC)

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso
I do Art.  101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, resolve: Informar aos interessados que está
disponível  o  Edital  para  Cadastro  de  Reserva  do  Corpo  Docente  Temporário  para  o  Curso  de
Gerenciamento  de  Crises,  no  site  da  ACIDES  -  www.acides.pe.gov.br,  na  aba  Editais,  para
conhecimento  e  divulgação  o  link  do  mesmo  -
https://drive.google.com/file/d/1vJh_3Lk1BZqDGAa0Npn7qZUqq_SmbKnv/view?usp=sharing.

https://drive.google.com/file/d/1vJh_3Lk1BZqDGAa0Npn7qZUqq_SmbKnv/view?usp=sharing
http://www.acides.pe.gov.br/
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O Curso de Gerenciamento de Crises,  funcionará  na Sede do Batalhão de Operações
Policiais Especiais – BOPE, sob supervisão da Academia de Polícia Militar do Paudalho – APMP, da
Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, e com apoio e coordenação da Diretoria de Ensino,
Instrução e Pesquisa da PMPE – (DEIP/PMPE).

As  inscrições  para  Cadastro  de Reserva do  Corpo Docente  Temporário para  o  CGC,
estará  aberto  no  mesmo  site,  a  partir  do  dia  08/06/2020  até  o  dia  14/06/2020.  (SEI  nº
3900037323.000105/2020-78). (Nota nº 6817652).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0.  Exclusão por Falecimento - Informação

A Ajudância  Geral  da  PMPE comunicou por  meio  do  Ofício  nº  321 -  PMPE AG -
CC/AG, de 22 de maio de 2020, que o Sub Ten PM Mat. 910031-8/AG - ALEXANDRE RAPOSO
DE SANTANA  faleceu no dia  16 de abril  de  2020,  quando encontrava-se  em gozo de férias  e
transitava em seu veículo na BR 232, por volta das 10hs, do lado oposto da metalúrgica Gerdau, no
bairro do Curado, em Recife-PE, foi acometido por uma emboscada por elementos armados que
também transitavam em um veículo na citada rodovia. Na ocasião, os elementos ficaram lado a lado
com o veículo do supracitado militar e efetuaram diversos disparos de arma de fogo contra o referido
graduado,  que  veio  a  óbito  no  local.  Consta  como causa  da  morte:  hemorragia  aguda  (choque
hipovolêmico) decorrentes de ferimentos pérfuro-contundentes de crânio, tórax e abdome secundário
da ação de projéteis de arma de fogo, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 073478 01 55 2020 4
00115 130 0066125 27, emitida pelo Cartório do 10º Distrito Judiciário de Tejipió, em Recife-PE,
registrada no Livro C-115, fls. 130, sob o nº 66125.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (SEI nº 3900000036.001042/2020-01).(Nota nº 6873853).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Sd QPMG Mat. 112257-6, Jéssica Lamare Briene da Silva - Readaptação e a consequente
permanência no serviço ativo, uma vez que foi submetido à inspeção de saúde pela Junta Militar de
Saúde (JMS), sendo emitido o seguinte parecer: “A Militar poderá exercer atividades administrativas
e burocráticas, devendo evitar atividades militares, ficar muito tempo em posição ortostática, não
usar coturno, nem permanecer muito tempo sentada, não exercer caminhadas longas ou corridas e
ainda não submeter-se a exercícios físicos ou militares (Ordem Unida)". Quanto ao porte de arma de
fogo," a militar foi considerada APTA a portar arma, segundo avaliação feita pela  sua psicanalista
assistente, Eliana Isabel Sicsú Gomes - SPOB/RJ N° 570280-47.” Despacho do Diretor de Gestão de
Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 1º e 2º do Decreto nº 40.193, de 11 de dezembro de
2013;  A DGP-2  deverá  providenciar  a  regularização  da  situação  funcional  do  requerente,
classificando-o para fim de READAPTAÇÃO no 5º BPM; O Comandante do 5º BPM deverá
providenciar  a  capacitação  do  Militar,  preparando-o  para  o  desempenho  de  atividades
administrativas, compatíveis com suas habilidades e deficiências, além de arquivar cópia do
processo  administrativo  nos  assentamentos.  (Nota  nº  301/2020/SSAD/DGP-3/SEI  nº
3900000528.000003/2020-46).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=6057892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=2d96eaa59183bba26ba7044cadb209f5aaf6b0d9997c4a5b531ab8686a375a18
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

O Chefe da DGP-4, no uso de suas atribuições, considerando a Legislação vigente e com
fundamento no Art. 20 da Lei Complementar 157 de 26/03/2010, que instituiu o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Civis da PMPE,  Resolve:  - Deferir, com fundamento na
legislação supramencionada, o requerimento firmado pelo Servidor Público GUTEMBERGUE
MEDRADO DE OLIVEIRA, Professor, Matrícula nº 114434-0, que solicitou o enquadramento
na 3ª etapa do PCCV, por haver apresentado o Certificado de conclusão de curso de Mestrado
em  Ciências,  com  ênfase  na  linha  de  pesquisa  em  Saúde,  Sociedade  e  Ambiente,  da
Universidade do Vale do São Francisco. (SEI 6711004), Passando do STEP MGC M02 I D para
o STEP MGD M03 I D a contar de 21/08/2017. Republicado por haver saído com incorreções
no BG 064 de 04/04/2019. (SEI nº 3900000039.000905/2020-94).(Nota nº 6822291).

O Chefe da DGP-4, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 22, § 1° da
Lei  Complementar  157,  datada  de  26/03/2010,  que  Instituiu  o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e
Vencimentos  (PCCV),  Resolve:  -  Indeferir,  o  recurso  da  Servidora  Pública  LEONORA
AMORIM DA SILVA, Matrícula nº 0581-9,  ocorrido em 17/02/2020,  (SEI 5622179)  a qual
requereu a  Avaliação de  Desempenho do ano de  2019,  fora  do  prazo recursal  previsto  no
Cronograma de Avaliação e Recurso, publicado anualmente pela Secretaria de Administração
do Estado. (SEI nº 3900000039.000908/2020-28).(Nota nº 6840414).

4.0.0.   SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL

Despachos do dia 25 MAI 2020 

Autorização Especial de Teletrabalho Processo SEI nº 3900009143.000559/2020-21 – 2º
Sgt RRPM Tessalone de Moraes Tinoco, Mat. 1211463 – Função: Segurança de Estabelecimento
Prisional/PS-20  -  Autorização  Excepcional  de  Teletrabalho/Atividade  Externa,  Defiro  o  pedido
acatando pronunciamento do Coordenador Geral da Guarda Patrimonial. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Autorização Especial de Teletrabalho Processo SEI nº 3900009143.000559/2020-21 – 2º
Ten RRPM Maria Auxiliadora de Farias Carvalho, Mat. 1213822 – Função: Fiscal de Posto/PS-09 -
Autorização  Excepcional  de  Teletrabalho/Atividade  Externa,  Defiro  o  pedido  acatando
pronunciamento do Coordenador Geral da Guarda Patrimonial. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -
Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Autorização Especial de Teletrabalho Processo SEI nº 3900009143.000560/2020-56 – ST
RRPM  Jorge  Camilo  Rodrigues,  Mat.  1049720  –  Função:  Segurança  de  Estabelecimento
Prisional/PS-20  -  Autorização  Excepcional  De  Teletrabalho/Atividade  Externa,  Defiro  o  pedido
acatando pronunciamento do Coordenador Geral da Guarda Patrimonial. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do BG SDS nº 097, de 27 MAI 2020)
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

Nº 2921, de 26 MAI 2020 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas em razão do seu cargo, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Instaurar,  o  Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP,  no
âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento
por parte da Empresa JPR CONSTRUÇÕES LTDA, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº
034/2012-CPL/SDS,  na  Modalidade  de  Concorrência  n°  002/2012-CPL/SDS  e  do  Contrato  nº
011/2013-GAB/SDS,  que  teve  por  objeto  a  construção  do  Complexo  de  Polícia  Científica  de
Salgueiro – CPC SALGUEIRO. 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Art.  3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de
inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das
penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

a) advertência, 

b) multa, 

c) suspensão temporária e,

d)  declaração  de  inidoneidade,  devendo,  se  pertinente  à  aplicação  de  sanção
administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de
acordo com a gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria
ARP.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo--

Nº 2922, de 26 MAI 2020 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas em razão do seu cargo, 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 099 6
28 DE MAIO DE 2020

R E S O L V E:

Art.  1º  Instaurar,  o  Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP,  no
âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento
por parte da Empresa JPR CONSTRUÇÕES LTDA, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº
147/2010-CPL/SDS,  na  Modalidade  de  Concorrência  n°  008/2010-  CPL/SDS,  que  originou  o
Contrato nº 096/2011-GAB/SDS, que teve por objeto a construção da Área Integrada de Segurança
de Caruaru – AIS CARUARU. 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Art.  3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de
inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das
penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

a) advertência, 

b) multa, 

c) suspensão temporária e,

d)  declaração  de  inidoneidade,  devendo,  se  pertinente  à  aplicação  de  sanção
administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de
acordo com a gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria
ARP.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 2923, de 26 MAI 2020 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas em razão do seu cargo, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Instaurar,  o  Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP,  no
âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento
por parte da Empresa L E R SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA, de cláusulas do Edital do Processo
Licitatório nº  001/2011-CPL/SDS,  na  Modalidade de Concorrência  n°  001/2011-  CPL/SDS,  que
originou o Contrato nº 097/2011-GAB/SDS, que teve por objeto a construção da Área Integrada de
Segurança de Petrolina – AIS PETROLINA. 
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Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Art.  3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de
inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das
penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

a) advertência, 

b) multa, 

c) suspensão temporária e,

d)  declaração  de  inidoneidade,  devendo,  se  pertinente  à  aplicação  de  sanção
administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de
acordo com a gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria
ARP.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 2924, de 26 MAI 2020 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas em razão do seu cargo, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Instaurar,  o  Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP,  no
âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento
por parte da Empresa JPR CONSTRUÇÕES LTDA, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº
002/2011-CPL/SDS,  na  Modalidade  de  Concorrência  n°  002/2011-  CPL/SDS,  que  originou  o
Contrato  nº  098/2011-GAB/SDS,  que  teve  por  objeto  a  construção  do  Complexo  de  Polícia
Científica de Caruaru – CPC CARUARU. 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Art.  3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de
inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das
penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 
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a) advertência, 

b) multa, 

c) suspensão temporária e,

d)  declaração  de  inidoneidade,  devendo,  se  pertinente  à  aplicação  de  sanção
administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de
acordo com a gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria
ARP.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 2925, de 26 MAI 2020 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas em razão do seu cargo, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Instaurar,  o  Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP,  no
âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento
por parte da Empresa T BARRETO CONSTRUÇÕES LTDA, de cláusulas do Edital do Processo
Licitatório nº  033/2011-CPL/SDS,  na  Modalidade de Concorrência  n°  003/2011-  CPL/SDS,  que
originou o  Contrato  nº  272/2011-GAB/SDS,  que  teve  por  objeto  a  construção do Complexo de
Polícia Científica de Palmares – CPC PALMARES. 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Art.  3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de
inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das
penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

a) advertência, 

b) multa, 

c) suspensão temporária e,

d)  declaração  de  inidoneidade,  devendo,  se  pertinente  à  aplicação  de  sanção
administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de
acordo com a gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria
ARP.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Nº 2926, de 26 MAI 2020 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas em razão do seu cargo, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Instaurar,  o  Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP,  no
âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento
por parte da Empresa PREMIUM SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA, de cláusulas
do  Edital  do  Processo  Licitatório  nº  138.2017.VI.093.2017.SAD,  o  qual  firmou  o  Contrato  nº
060/2018-GAB/SDS. 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Art.  3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de
inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das
penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

a) advertência, 

b) multa, 

c) suspensão temporária e,

d)  declaração  de  inidoneidade,  devendo,  se  pertinente  à  aplicação  de  sanção
administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de
acordo com a gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria
ARP.

Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Flávio Duncan Meira
Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada.

(Transcritas do BG SDS nº 097, de 27 MAI 2020)

6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 304, de 26 MAI 2020
(SEI nº 3900000044.001126/2020-37)

EMENTA: Institui  Grupo  de  Trabalho  para  estudo  do  ingresso  de  policiais
militares temporários na PMPE

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos incisos,
I, II e III do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de
16 de junho de 1994;
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Considerando a necessidade de a Corporação efetuar estudos e pesquisas em temáticas de
interesse  do  Estado  Maior  da  PMPE,  com  a  finalidade  de  assessoramento  nas  decisões  de
implemento de políticas estruturantes da Corporação;

Considerando a necessidade de implementar a previsão contida no Inc. II, do Art. 24-I, da
Lei  nº  13.954,  de  16  de  dezembro  de  2019,  sobre  a  incrementação  de  militares temporário  ao
efetivo das corporações militares estaduais.

R E S O L V E:

Art.  1º  Instituir  Grupo  de  Trabalho  para  estudo  do  ingresso  de  policiais  militares
temporários na Corporação.

Art.  2º  O  grupo  será  formado  pelos  seguintes  policiais  militares:  Cel  QOPM
1940-2/ARLIS GADELHA XAVIER, Cel PM QOPM 2017-6/GILDO TOME DA SILVA, Cel QOM
980082-4/MURILO  PAULO  ACCIOLY  DA  SILVA,  Ten  Cel  QOPM  920494-6/VILMARDE
BARBOSA DA COSTA, Ten Cel QOPM/970037-4/TIBÉRI O GENTIL FIGUEIRÊDO DE LIMA e
o Maj QOPM 960026-4/ARLEY TEIXEIRA CAVALCANTI DE BARROS, sob a presidência do
primeiro. 

Art.  3º  O trabalho  a  ser  elaborado  pelo  GT terá  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para
apresentação do resultado ao Comandante Geral, contado da data de publicação desta Portaria. 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Homologação e Adjudicação 

Processo  nº  0268.2019.CPL  I.PE.0037.DASIS–objeto:  Registro  de  preços  para
contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de Lavanderia Hospitalar
com Locação de Enxoval, para execução dos serviços de processamento de roupas hospitalares, nas
dependências  da  contratada,  compreendendo  todas  as  etapas  desde  retirada  de  roupas  suja  das
unidades e expurgos, até a entrega de roupa limpa nos setores, com disponibilidade de mão de obra,
para uso no Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco – SISMEPE. Vencedora: 1)
Clean Higienizacao de Texteis EIRELI - ME, CNPJ–27.837.083/0001-24, item 1, R$ 964.800,00.
Recife-PE, 27MAI2020, Sérgio José Nogueira de Oliveira/Presidente da CPL I/DASIS. 

(Transcritas do DOE nº 098, de 28 MAI 2020)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Análise de Requerimento de Ex-PM (DGP-8/SS.Cartorial)

Requerente: Severino Guedes da Silva
Objeto: Requer a anulação do ato administrativo de licenciamento ex-officio da Corporação e que
seja procedida a sua reinclusão na PMPE.
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Relatório

1 – PARTE INTRODUTÓRIA

Em cumprimento à determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a  Portaria  da  DGP/PMPE,  no 041,  de  10 de março  de 2016 (Regimento  Interno  dos
Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, no
149, de 10 de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo Sr. Severino
Guedes da Silva portador da cédula de identidade de nº 1.473.285 SDS - PE e CPF nº 168.435.334-
34,  residente na Rua Setenta e Quatro,  nº 95,  Caetés III,  Abreu e Lima - PE, o qual  requer:  A
ABERTURA  DE  PROCESSO  REVISIONAL  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  e  sua
REINTEGRAÇÃO NAS FILEIRAS DA PMPE.

2 – PARTE EXPOSITIVA

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento ex-officio das
fileiras da Polícia Militar do Estado de Pernambuco e em consequência que seja procedida a sua
reinclusão na Corporação,  alegando que o ato administrativo que o licenciou ex-officio,  feriu os
princípios do contraditório e da ampla defesa, sem o devido Processo Administrativo Disciplinar,
fundamentando o seu pedido nos termos dos artigos 31, 39 e 40 da Lei n.º 11.817/2000, do Código
Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

Art. 31. O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais  das  Corporações  Militares  Estaduais poderão,  atendendo  requerimento  do
interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído
a  bem  da  disciplina,  desde  que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso
administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou  injustiça  no  processo  disciplinar  que
ensejar a aplicação daquelas penas.
Parágrafo  Único  – A reabilitação  prevista  neste  artigo  deverá  ser  publicada  no
Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e
ensejará a reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso
com a mesma finalidade.
 
Art. 39. A modificação da aplicação de pena pode ser realizada pela autoridade que a
aplicou,  por autoridade superior ou pelas  Comissões Recursais,  quando se tomar
conhecimento de fatos que recomendem tal procedimento.
§ 3º As modificações de aplicação de pena são:
I - Anulação;

Art. 40. A anulação de pena consiste em tornar sem efeito a publicação da mesma.
§ 2º A anulação poderá ocorrer nos seguintes prazos:
I - em qualquer tempo e em quaisquer circunstâncias pelas autoridades especificadas
nos incisos I e II, do art. 10, deste Código; e

Ressalte-se que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do
Art. 65 da Lei nº 11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração
Pública  Estadual,  requisitos  norteadores  a uma  revisão  do  Processo  Administrativo  de
Licenciamento ex-officio da  Corporação,  desde  que  apresente  fatos  novos  ou  circunstâncias
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relevantes suscetíveis justificadoras à inadequação da sanção aplicada. E por se tratar de anulação do
ato administrativo sancionador,  albergou o pedido nos  termos  do artigo 5º,  LV,  da Constituição
Federal de 1988 e na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal.

Dos fatos

O  requerente  informa  que  ingressou  na  PMPE  em  1º de  março de  1978 e  foi
licenciado ex-officio das fileiras da PMPE, conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº 240,
de 20 de dezembro de 1978. Alega o requerente que no ato administrativo em que se deu o seu
Licenciamento ex-officio da  Corporação, não  lhe  garantiram o  devido  Processo  Administrativo
Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.

Do Ônus da Prova

É  de  quem  alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular, e
até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de uma revisão do
ato atacado.

Do Devido Processo Legal

O requerimento faz referência que o ato administrativo de Licenciamento ex-officio das
fileiras da Corporação do ex-militar estadual não recebeu, à época, os princípios da ampla defesa e
do contraditório. Alega ainda o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato que
culminou no seu licenciamento, não existindo o devido processo legal.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela
Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal já no texto constitucional de 1967, e como a
análise do caso se reporta ao ano de 1978,  estava sob a  égide do referido diploma legal.  Já na
Constituição  de  1967  facultava  apreciação  de  qualquer  lesão  a  direito,  pelo  Poder  Judiciário  e
assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem
como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim
como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do artigo
referenciado.

Ressalte-se que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado
de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no
âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis:

RDPM  Art.  1º  - O  Regulamento  Disciplinar  da  Polícia  Militar  do  Estado  de
Pernambuco  tem  por  finalidade  especificar  e  classificar  as  transgressões
disciplinares,  estabelecer  normas  relativas  à  amplitude,  aplicação  das  punições
disciplinares,  classificação  do  comportamento  policial-militar  das
praças,   interposições  de  recursos  contra  punições  aplicadas   e,  em  parte,  as
recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais Militares. (grifo nosso).

Todavia, não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato de
exclusão, uma vez que fora aplicada a legislação prevista à época. Ademais não há como olvidar que
era  robusto  à  época  o  direito  de  peticionar  através  de  recursos  administrativos  incluindo  os
disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a nulidade absoluta do ato administrativo punitivo.

Pois bem, conforme estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do
exame dos recursos, ao Policial Militar não recaía a punição sem o contraditório e a ampla defesa,
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pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar.  Além do mais, mister ressaltar que não havia
necessidade do pleito  ser  formalizado por  um advogado, nos  termos abaixo especificados,  senão
vejamos:

    RDPM
TÍTULO V

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS.

Capítulo XI
    APRESENTAÇÃO DE RECURSOS

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que
se  julgar,  ou  julgue  subordinado  seu,  prejudicado,  ofendido  ou  injustiçado  por
superior hierárquico, na esfera disciplinar.
Paragrafo único – São recursos disciplinares:
I – O pedido de reconsideração de ato;
II – A queixa;
III – A representação. (....)
Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma
de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu ser vítima
de injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.
Decreto nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 (RDE-R-4)

CAPÍTULO II
    DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir à respectiva autoridade, dentro
de dois dias úteis, pelos meios legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo
o pedido ficar sem despacho.
§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que se julgar vítima de
uma injustiça ou de mau tratamento, fundamentando a respectiva solicitação.

CAPÍTULO III
            DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA

Art. 77.  Entende-se  por  queixa  o  recurso  disciplinar  apresentado  pelo  indivíduo
diretamente atingido por ato que repute irregular ou injusto.
Representação  é  o  recurso  disciplinar  feito  pelo  indivíduo  apenas  indiretamente
alcançado por qualquer ato nas condições acima, ou que atinja a subordinado ou
serviço sob seu comando ou jurisdição.
Art. 78.  Todo  militar  poderá  queixar-se  ou  representar  contra  qualquer  ato
infringente das leis ou regulamentos militares, de seu comandante ou chefe, ato que
o  atinja,  direta  ou  indiretamente,  ou  a  subordinado  de  que  seja  chefe  imediato,
devendo esse recurso ser precedido do pedido de reconsideração, sempre que este
pedido tiver cabimento.
Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida de comunicação,
por  escrito,  do  queixoso  ao  querelado,  ou  do  representador  ao  representado,  em
termos respeitosos, constando apenas, na comunicação, o objeto desses recursos.

Assim, não resta comprovado no petitório que o Suplicante não foi submetido ao devido
processo legal, pois, como bem demonstrado, já havia normas explícitas para, em caso de ocorrer
injustiça, ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. Mesmo que seja arguido
pelo Requerente que não fora submetido ao devido processo legal e que não lhe fora oportunizado o
direito ao contraditório e da ampla defesa, em relação à parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e
licenciamento a bem da disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de
cuidados, pois na Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes
a submissão ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só demonstra
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respeito aos preceitos estabelecidos e não criou óbice à revisão ou até mesmo à anulação do ato
quando eivado de vícios.

Outro ponto a ser analisado é a real finalidade de um Processo de Licenciamento, pois,
como se sabe, este tipo Processo Administrativo Disciplinar Militar visa constatar se há incapacidade
moral  ou  profissional,  por  parte  da  Praça  sem estabilidade,  a  permanecer  na  corporação.  Estes
parâmetros morais e profissionais, na realidade, são princípios basilares que transcendem a esfera das
meras contravenções ou transgressões disciplinares singelas e direciona o julgamento das infrações.

Esse julgamento requer uma visão holística da conduta do Militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os  fatores  que  levaram  ao  cometimento  dos  fatos  e  atos  trazidos  ao  ventre  do  Processo
Administrativo Disciplinar.  Assim, o Encarregado do Processo Administrativo Disciplinar Militar
analisa as provas e conclui se a conduta do Increpado colidiu, frontalmente ou não, com preceitos da
Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Outrossim, no mérito, observa-se que mesmo que se tratasse de ato administrativo nulo,
fato que não se apresente no caso em comento, vale salientar que o Art. 54 da Lei nº 11.781/2000
preceitua que o direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos
favoráveis para os destinatários e danosos para o Estado decai em dez anos, contados da data em que
foram  praticados,  salvo  comprovada  má fé,  e  observada  a  legislação  civil  brasileira  quanto  à
prescrição de dívida para o erário.

Destarte, o pedido se refere a fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que visa
impugnar  o  ato  administrativo  de  Licenciamento ex-officio das  fileiras  da  Corporação,  não
apresentado  qualquer  elemento  fático  jurídico  novo,  de  injustiça  praticada  pela  Administração
Pública na aplicabilidade da pena disciplinar, que possa vislumbrar ter ocorrido qualquer vício ou
ilegalidade no ato praticado na época, pelo então Comandante Geral da PMPE.

3. PARTE CONCLUSIVA

Diante do exposto,  verificou-se que o Sr.  Severino Guedes da Silva foi  licenciado ex-
officio das fileiras da Corporação, conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº 240, de 20 de
dezembro de  1978, e  alega  que  no  ato  administrativo  em  que  se  deu  o  seu  Licenciamento ex-
officio da  PMPE não  lhe garantiram  o  devido  Processo  Administrativo  Disciplinar,  com  ampla
defesa e contraditório.

Mister ressaltar que os artigos 175 e 176 da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício no ato administrativo sancionador cabe
ao requerente, de modo que carece da apresentação de elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  representa  condição sine  qua
non para a abertura de revisão do processo administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos
ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o
art. 65, da lei nº 11.781/2000.

O  petitório  só  argumentou  retoricamente,  alegando  a  falta  de  pressupostos  legais  no
âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se tratar de
uma aventura jurídica, pois não trouxe à análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu
processo  administrativo  disciplinar,  uma  vez  que  não  restou  provado  qualquer  ilegalidade  ou
injustiça em seu ato punitivo.
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Outrossim, observa-se que, mesmo que se tratasse de ato administrativo nulo, fato que
não se apresente no caso em comento, vale salientar que o Art. 54 da Lei nº 11.781/2000 preceitua
que o direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis
para os destinatários e danosos para o Estado decai em dez anos, contados da data em que foram
praticados, salvo comprovada má fé, e observada a legislação civil brasileira quanto à prescrição de
dívida para o erário.

Portanto,  opino,  salvo  juízo  em contrário,  pelo  não  atendimento  do  pleito,  tendo em
vista que não foram apresentados fatos novos e/ou circunstâncias relevantes suscetíveis justificadoras
à inadequação  da  sanção  aplicada,  que  possibilitasse  a  abertura  de  Processo  Revisional
Administrativo Disciplinar.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar Severino Guedes da Silva, tendo em vista que não foram apresentados fatos
novos  e/ou  circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  à inadequação  da  sanção
aplicada, devido inexistirem elementos fáticos jurídicos que possibilitassem a abertura de
Processo Administrativo Disciplinar Revisional;

2. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral) para arquivamento;

3. Cumpra-se e publique-se. 3900037260.001993/2019-94. 6666550

1.2.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de Ex-PM

1.2.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 217, de 29 MAI 2019, publicada no BG 100 de 29 MAI 2019.
Presidente: Major QOPM Mat. 950680-2/Anderson Cleyton Garcia da Silva
2º Membro: Capitão QOPM 102122-2/Cesar Junior Gomes da Silva
Requerente: Ex PM Estevão de Souza Lopes
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM Estevão de Souza Lopes
requereu,  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da  Corporação,  a  abertura  de Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi  injustiçado
quando na aplicação do ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina das fileiras da PMPE, através através do Boletim Interno do CFAP nº 047
de 15 de março de 1999, nos termos da alínea “c”,  do §2º, inciso II,  do Art.109 da Lei
Estadual nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o inciso I, do §1º, do
Art. 31 do Decreto Lei nº 6.752/80 (RDPM).

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante  Geral,  os  autos  conclusos  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  de  Revisão  da  pena  de  licenciamento,  tendo  como  requerente  o  Sr.
Estevão de Souza Lopes, instaurado por força da Portaria do Comando Geral nº 217, de 29 MAI
2019, publicada no BG 100 de 29 MAI 2019, onde em síntese, o PAD aberto por solicitação do
Requerente  teve  como  intuito verificar  se  havia  fatos  novos  para  ensejarem  a  anulação  e/ou  a
modificação da reprimenda disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras
da Corporação.

A Comissão Revisora designada recebeu um Parecer já obtido de uma análise preliminar



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 099 16
28 DE MAIO DE 2020

de caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Estevão de Souza Lopes, realizado
pela  DGP-8  SS.  Cartorial,  responsável  pelo  Trabalho  de  Análise  e  Parecer  de  Requerimentos
Administrativos de Ex PMs, onde, em primeira etapa, opinou ao Comandante Geral pela abertura de
Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional,  para  uma  avaliação  mais  detalhada  do  pleito
requerido pelo ex policial militar.

Nesse  diapasão,  as  provas  coligidas  aos  autos  realizadas  pela  Comissão  Processante
devidamente constituída, onde,  em sede de Relatório Opinativo, asseverou que pugnou pelo NÃO
atendimento do pleito, em virtude de não haver nulidade devidamente comprovada no processo que
ensejou  no desligamento  do  Sr.  Estevão  de  Souza  Lopes  da  PMPE e  diante  da  inexistência  de
elementos fáticos inovadores que ensejasse a modificação da relação jurídica ora existente.

Por questão de justiça e direito, o processo foi encaminhado à apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação _ DEAJA, que, após análise dos autos,
concluiu que não restou demonstrada nenhuma nulidade no processo que ensejou no desligamento do
requerente dos quadros da PMPE e que o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à
época em destaque, transcorreu pautado em obediência e homenagem aos princípios constitucionais
da  legalidade,  impessoalidade,  publicidade,  entre  outros. Consoante  o  exposto,  opinou  pelo
indeferimento do pleito em questão, pugnando pela remessa do feito à Procuradoria Geral do Estado,
tendo  em  vista  ser  Órgão  competente  para  opinar  em  última  instância  jurídica,  na  esfera
administrativa.

Após o feito, a PGE também opinou no sentido de que deve ser mantido o Licenciamento
"ex officio" da Corporação do ex militar em questão, tendo em vista que restou exarado no longíquo
ano  de  1999,  ano  em  que  o  ex  militar  foi  licenciado, consolidando-se  no  tempo,  na  esfera
administrativa,  uma vez  que,  com base  no  Decreto  nº  20.910/32  e  na  jurisprudência  pretoriana
aplicável, resta evidente a incidência da prescrição quinquenal em relação ao pleito formulado pelo
requerente.

Nesse sentido, evidencia-se que o ato de licenciamento foi exarado pelo Comando da
PMPE no ano de 1999, sendo que o referido ex-militar somente externou mais recentemente sua
irresignação quanto ao destacado afastamento definitivo da Corporação Militar no ano de 2019, ou
seja,  mais  de  vinte  anos  após  a  sua  efetivação. Evidente,  portanto,  a  inércia  do requerente  em
solicitar a revisão do ato administrativo que o licenciou da Corporação Militar,  impondo-se,  por
conseguinte, a aplicação da prescrição quinquenal em relação a qualquer pleito administrativo cujo
objeto seja a revisão daquele ato de licenciamento, nos termos previstos no art. 1º do Decreto nº
20.910/1932, in verbis:

Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim
todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal,
seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou
fato do qual se originarem.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante
Geral à época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a
bem da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto
que a gravidade das condutas reincidentes praticadas pelo ex militar recomendava a imposição da
reprimenda disciplinar.

Ressalte-se que as sanções disciplinares foram aplicadas ao requerente na vigência do
Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º prevê o prazo prescricional de cinco anos para revisão, entretanto,
considerando o princípio da prevalência da norma mais favorável ao cidadão, pois os recorrentes
possuem  direito  líquido  e  certo  de  terem  o  mérito  do  seu  pedido  de  revisão  apreciado  na  via
administrativa, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, e a anulação da
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pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco em qualquer tempo e em
qualquer  circunstância,  nos  termos  do  Art.  40,  §  2º,  inciso  I,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/2000,
este Comando Geral  autorizou a  instauração  da  revisão  do Processo  Administrativo  de
Licenciamento.

Contudo, o  referido  ex  militar não  apresentou  fatos  novos  que  pudessem  ensejar  na
revisão e/ou modificação da pena de licenciamento ex offício. Nesse contexto, não há apresentação
de qualquer fato novo que embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é
desprovido de prova de ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que
não há vício de nulidade do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da
Corporação,  imposta  ao Recorrente no caso em questão.  Assim, deve ser  mantida a  deliberação
adotada  pelo  Comandante  Gera  da  PMPE  à  época,  mantendo  a  sanção  aplicada  ao  ex-militar
estadual.

Além disto, com base no aferido no presente procedimento, cabe o registro de que o Ato
Administrativo  de  Licenciamento/Desligamento  do  então  militar  Estevão  de  Souza  Lopes  foi
expedido com base na mais estrita legalidade, tendo como fundamento a alínea “c”, § 2º, inciso II, do
art. 109, da Lei Estadual nº 6.783/74 - Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, c/c
inciso I do § 1º do art. 31 do RDPM PE. Veja-se o fundamento legal do Ato de Licenciamento Ex
Officio:

Lei Estadual nº 6.783/74:
Art. 109. O Licenciamento do serviço ativo, aplicado somente às praças, se efetua:
II - “ex-officio”
c) a bem da disciplina

Vejamos, ainda, o disposto no Decreto 6752/1980:

Art. 31. Licenciamento e Exclusão a bem da disciplina consiste no afastamento ex-
officio, do policial militar das fileira da Corporação, conforme prescrito no Estatuto
dos policiais militares.
§  1º  –  O  Licenciamento  a  bem  da  disciplina  deve  der  aplicado  à  praça  sem
estabilidade  assegurada,  mediante  a  análise  de  suas  alterações,  por  iniciativa  do
Comando Geral, quando:
II-  no  comportamento  MAU,  for  verificada  a  impossibilidade  de  melhoria  do
comportamento, como está prescrito neste Regulamento.

Constatou-se, finalmente, que o ato de licenciamento a bem da disciplina foi expedido
com base na mais estrita legalidade, sendo efetivado pelo Comando Geral da PMPE à época, com os
fundamentos  devidamente  apresentados no ato  decisório,  o  qual  foi  publicado conforme regime
jurídico vigente à época.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o Relatório da Comissão Administrativa Disciplinar Revisional, devido
não  haver,  no  presente  processo, apresentação  de  qualquer  fato  novo  que  embase  uma  decisão
diversa  das  decisões  anteriores,  e concordar  com  a Nota  Técnica  28 (5901717)  da DEAJA e
o Parecer nº 196/2020 (6698229) da Procuradoria Geral do Estado, em decorrência da decadência do
direito e a aplicação da prescrição quinquenal, indeferindo o pleito requerido pelo  Sr. Estevão de
Souza  Lopes, (quanto  a  reintegração  do  ex-militar  estadual  nas  fileiras     da  Corporação,  
mantendo assim a reprimenda aplicada  )  ;  
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2. À DGP para remeter os autos do PAD/Rev à DGP-7, para arquivo;

3. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 3900037260.000096/2019-63).(Nota nº 6734155).

MENSAGEM BÍBLICA
Olha para mim, e tem piedade de mim, porque estou solitário e aflito. (Salmos 25:16)


